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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.224, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Nomeia servidor para cargo público 
permanente que especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. CARINA DA SILVA VICENTE, 
portadora da carteira de identidade RG nº 40.735.755-5, 
habilitada no Concurso Público nº 01/2018, para na Diretoria 
Municipal de Educação, para exercer o cargo de Professor 
de Educação Básica II - Inglês, enquadrada na Faixa 2, Nível 
III/A, tabela de vencimentos a qual pertence.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 22 de fevereiro de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
22 de fevereiro de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.232, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
1.278, de 02 de agosto de 2016;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 131/2016 e 431/2016;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. ELAINE GODOI DO CARMO, 
portadora do R.G. nº 30.152.979-6, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Básica I, a evolução funcional 
pela via acadêmica, passando a receber a remuneração 

correspondente a FAIXA 1, NÍVEL IV, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 08 de março de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
08 de março de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.233, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
1.279, de 02 de agosto de 2016;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 430/2016;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. ELAINE GODOI DO CARMO, 
portadora do R.G. nº 30.152.979-6, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Básica I, a evolução funcional pela 
via não acadêmica, passando a receber a remuneração 
correspondente a FAIXA 1, NÍVEL V, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 08 de março de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
08 de março de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	         

Diretor de Administração
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Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO - Processo 026/2021 – Carta 
Convite nº 003/2021. Contrato nº 030/2021. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia. 
CONTRATADA: D.D. Monte Controle e Manejo de Pragas Ltda. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na Prestação 
de serviços de dedetização, desratização, desinsetização 
e fumacê em galerias de águas pluviais, esgoto e prédios 
públicos e limpeza e desinfecção em reservatórios de água, 
com fornecimento de materiais e mão de obra. Valor global 
de R$14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais). Dotação 
Orçamentária: 02. – Poder Executivo - 02.01.01 – Gabinete e 
Dependências - 3.3.90.39.0004.122.0002.2001.0000 – Coord. 
Ativ. Gabinete Prefeito – Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica - 
02.03 – Diretoria Municipal de Administração - 02.03.01 – Divisão 
de Administração - 3.3.90.39.00 04.122.0006.2008.0000 – 
Coord. Serv. Administrativos – Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Jurídica - 02.04 – Diretoria Municipal de Turismo, Cultura e 
Desenvolvimento - 02.04.01 – Divisão de Turismo - 3.3.90.39.00 
23.695.0007.2011.0000 – Man. Diretoria Turismo – Outros 
Serv. Terc. - Pessoa Jurídica - 02.04.02 – Divisão de Cultura - 
3.3.90.39.00 13.392.0008.2012.0000  – Man. Divisão Cultura 
– Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica - 02.05 – Diretoria 
Municipal de Obras, Serv. Públicos e Transportes - 02.05.01 
– Divisão de Obras - 3.3.90.39.00 15.452.0010.2013.0000  – 
Man. Setor Obras e Serv. Mun. – Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Jurídica - 02.05.02 – Divisão de Serviços Públicos - 3.3.90.39.00 
15.452.0010.2014.0000  – Cons. Vias Urbanas – Outros Serv. 
Terc. - Pessoa Jurídica - 02.05.02 – Divisão de Serviços 
Públicos - 3.3.90.39.00 17.512.0013.2019.0000  – Oper. e 
Man. Unidades Água e Esgoto – Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Jurídica - 02.06 – Diretoria Municipal de Educação - 02.06.01 
– Ensino Fundamental - 3.3.90.39.00 12.361.0016.2030.0000 
– Oper. e Manut. Ensino Regular – Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Jurídica - 02.06.02 – Ensino Fundamental (FUNDEB) - 
3.3.90.39.00 12.361.0037.2024.0000 – Manut. Ensino Fund. 
FUNDEB – Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica  - 02.06.03 
– Pré Escola - 3.3.90.39.00 12.365.0017.2032.0000 – Manut. 
Ensino Pré Escolar – Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica - 
02.06.04 – Creches - 3.3.90.39.00 12.365.0017.2034.0000 
– Manut. Creches Municipais – Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Jurídica - 02.06.07 – Seção de Expediente da Educação 
- 3.3.90.39.00 12.122.0015.2023.0000 – Manut. Diretoria 
Educação – Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica - 02.07 – 
Diretoria de Saúde - 02.07.01 – Fundo Municipal de Saúde - 
3.3.90.39.00 10.301.0021.2038.0000 – Man. Fundo Municipal 
de Saúde – Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00 
10.305.0029.2042.0000 – Man. Vig. San. E Epidemiológica – 
Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica - 02.09 – Diretoria Municipal 
de Trânsito e Segurança Pública  02.09.01 – Divisão de Trânsito 
e Segurança Pública - 3.3.90.39.00 15.452.0023.2045.0000 – 
Man. Fundo e Sistema Municipal de Trânsito – Outros Serv. 

Terc. - Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00 06.181.0025.2046.0000 
– Man. Corpo de Bombeiros – Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Jurídica - 02.11 – Diretoria de Esportes e Lazer - 02.11.02 – 
Divisão de Esportes - 3.3.90.39.00 27.812.0009.2048.0000 – 
Oper. Man. Divisão de Esportes – Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Jurídica - 02.12 – Diretoria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania - 02.12.01 – Fundo Municipal de Assistência Social - 
3.3.90.39.00 08.244.0003.2049.0000 –  Man. Fundo Mun. Ass. 
Social – Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica - 02.14 – Diretoria 
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura - 02.14.01 – Divisão 
de Meio Ambiente - 3.3.90.39.00 18.541.0024.2051.0000 –  
Man. Divisão Meio Ambiente – Outros Serv. Terc. - Pessoa 
Jurídica. Assinatura: 05-03-2021. Vigência: 12 meses. Lindóia 
09 de março de 2021. LUCIANO FRANCISCO DE GODOI 
LOPES – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - Processo 027/2021 – Carta 
Convite nº 004/2021. Contrato nº 031/2021. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia. 
CONTRATADA: Apoio Plus Consultoria e Serviços 
Administrativos Ltda. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na Prestação de serviços de assessoria e ou 
consultoria técnica na área de Direito Público e política municipal 
de assistência social e controle social, bem como capacitação 
dos servidores/atores do Departamento de Assistência 
Social da Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de 
Lindóia-SP. Valor global de R$79.200,00 (setenta e nove mil e 
duzentos reais). Dotação Orçamentária: 02- – Poder Executivo 
- 02.12– Diretoria Municipal de Assistencia Social - 02.12.01– 
Diretoria Municipal de Assistência social e Cidadania - 
0.244.0003.2049.0000 - Manutenção da Assistência Social 
- 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros pessoa juridica. 
Assinatura: 05-03-2021. Vigência: 12 meses. Lindóia 09 de 
março de 2021. LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES 
– Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - Processo 028/2021 – 
Dispensa de Licitação nº 014/2021. Contrato nº 032/2021. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral 
de Lindóia. CONTRATADA: Caio Vinicius Cecconi de Avila 
32426975860. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para adequação de Estrutura de Poços profundos de captação. 
Valor global de R$17.534,12 (dezessete mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais e doze centavos). Dotação Orçamentária: 
02 – Poder Executivo -02.05 – Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos e Transportes - 02.05.02 – Divisão de 
Serviços Públicos - 17.512.0013.2019.0000– Operação e 
Manutenção de Unidades de Água e Esgoto - 3.3.90.39.00 
– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Assinatura: 
05-03-2021. Vigência: 60 dias. Lindóia 09 de março de 
2021. LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES – Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - Processo 029/2021 – 
Dispensa de Licitação nº 015/2021. Contrato nº 033/2021. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral 
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de Lindóia. CONTRATADA: Grifon Brasil Assessoria Ltda EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de captação, 
leitura e envio de recortes eletrônicos de diários oficiais para 
fins de acompanhamento dos atos oficiais disponibilizados 
nos órgãos oficiais, tribunais, dentre outros, possibilitando o 
acompanhamento pelo Município, pelo período de 12 meses. 
Valor global de R$2.904,00 (dois mil, novecentos e quatro 
reais). Dotação Orçamentária: 02 – Poder Executivo - 02.03 
– Diretoria Municipal da Administração - 02.03.01 – Divisão 
de Administração - 04 122 0006 2008 0000 – Coordenação 
de Serviços Administrativos - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica. Assinatura: 05-03-2021. 
Vigência: 12 meses. Lindóia 09 de março de 2021. LUCIANO 
FRANCISCO DE GODOI LOPES – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - Processo 014/2021 – 
Pregão Presencial nº 006/2021. Ata de Registro de Preços 
nº 034/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da 
Estância Hidromineral de Lindóia. CONTRATADA: Elizabete 
Pereira Guedes 10810348829. Objeto: Registro de Preço 
para o fornecimento de gêneros hortifrutigranjeiros, com 
entregas diárias durante o exercício de 2021, para a diretoria 
municipal de educação. Valor unitário de: ITEM - 1 R$ 4,15 
(quatro reais e quinze centavos); ITEM - 5 R$ 1,75 (um real 
e setenta e cinco centavos); ITEM - 6 R$ 2,65 (dois reais e 
sessenta e cinco centavos); ITEM - 11 R$ 2,70 (dois reais e 
setenta centavos); ITEM - 12 R$ 1,45 (um real e quarenta e 
cinco centavos); ITEM - 18 R$ 4,85 (quatro reais e oitenta 
e cinco centavos); ITEM - 20 R$ 1,85 (um real e oitenta e 
cinco centavos); ITEM - 21 R$ 3,50 (três reais e cinquenta 
centavos); ITEM - 25 R$ 1,40 (um real e quarenta centavos); 
ITEM - 27 R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos); ITEM - 28 
R$ 1,45 (um real e quarenta e cinco centavos); ITEM - 29 R$ 
8,80 (oito reais e oitenta centavos); ITEM - 31 R$ 3,85 (três 
reais e oitenta e cinco centavos); ITEM - 33 R$ 3,20 (três reais 
e vinte centavos); ITEM - 34 R$ 2,90 (dois reais e noventa 
centavos); ITEM - 36 R$ 4,15 (quatro reais e quinze centavos); 
ITEM - 40 R$ 1,75 (um real e setenta e cinco centavos); ITEM 
- 41 R$ 2,65 (dois reais e sessenta e cinco centavos); ITEM 
- 46 R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos); ITEM - 47 R$ 
1,45(um real e quarenta e cinco centavos); ITEM - 53 R$ 4,85 
(quatro reais e oitenta e cinco centavos); ITEM - 55 R$ 1,85 
(um real e oitenta e cinco centavos); ITEM - 56 R$ 3,50 (três 
reais e cinquenta centavos); ITEM - 60 R$ 1,40 (um real e 
quarenta centavos); ITEM - 62 R$ 5,40 (cinco reais e quarenta 
centavos); ITEM - 63 R$ 1,45 (um real e quarenta e cinco 
centavos); ITEM - 64 R$ 8,80 (oito reais e oitenta centavos); 
ITEM - 66 R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos); ITEM 
- 68 R$ 3,20 (três reais e vinte centavos); ITEM - 69 R$ 2,90 
(dois reais e noventa centavos). Dotação Orçamentária: 02 – 
Poder Executivo - 02.06 – Diretoria Municipal de Educação 
- 02.06.01 – Ensino Fundamental - 12.361.0016.2030.0000 
- 3.3.90.30.00 – Material de Consumo - 02.06.03 – Pré 
Escola -12.365.0017.2032.0000 - 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo - 02.06.04 – Creches - 12.365.0017.2034.0000 
- 3.3.90.30.00 – Material de Consumo - 02.06.05 – Ensino 

Médio - 12.362.0020.2035.0000 - 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo - 02.06.07 – Seção de Expediente da Educação - 
12.122.0015.2023.0000 - 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Assinatura: 08-03-2021. Vigência: 12 meses. Lindóia 09 de 
março de 2021. LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES 
– Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - Processo 014/2021 – 
Pregão Presencial nº 006/2021. Ata de Registro de Preços nº 
035/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância 
Hidromineral de Lindóia. CONTRATADA: Maria Antonia Franco 
Batista ME. Objeto: Registro de Preço para o fornecimento 
de gêneros hortifrutigranjeiros, com entregas diárias durante 
o exercício de 2021, para a diretoria municipal de educação. 
Valor unitário de: ITEM - 2 R$ 2,00 (dois reais); ITEM - 3 R$ 
2,50 (dois reais e cinquenta centavos); ITEM - 4 R$ 1,90 
(um real e noventa centavos); ITEM - 7 R$ 1,40 (um real e 
quarenta centavos); ITEM - 8 R$ 1,95 (um real e noventa e 
cinco centavos); ITEM - 9 R$ 1,25 (um real e vinte e cinco 
centavos); ITEM - 10 R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos); 
ITEM - 13 R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos); ITEM - 
14 R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos); ITEM - 15 R$ 
3,50 (três reais e cinquenta centavos); ITEM - 16 R$ 2,50 (dois 
reais e cinquenta centavos); ITEM - 17 R$ 3,50 (três reais e 
cinquenta centavos); ITEM - 19 R$ 5,60 (cinco reais e sessenta 
centavos); ITEM - 22 R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos); 
ITEM - 23 R$ 5,20 (cinco reais e vinte centavos); ITEM - 24 
R$ 5,00 (cinco reais); ITEM - 26 R$ 14,50 (quatorze reais e 
cinquenta centavos); ITEM - 30 R$ 2,60 (dois reais e sessenta 
centavos); ITEM - 32 R$ 1,30 (um real e trinta centavos); ITEM 
- 35 R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos); ITEM - 37 R$ 
2,00 (dois reais); ITEM - 38 R$ 2,50 (dois reais e cinquenta 
centavos); ITEM - 39 R$ 1,90 (um real e noventa centavos); 
ITEM - 42 R$ 1,40 (um real e quarenta centavos); ITEM - 43 
R$ 1,95(um real e noventa e cinco centavos); ITEM - 44 R$ 
1,25 (um real e vinte e cinco centavos); ITEM - 45 R$ 3,80 
(três reais e oitenta centavos); ITEM - 48 R$ 2,50 (dois reais e 
cinquenta centavos); ITEM - 49 R$ 2,50 (dois reais e cinquenta 
centavos); ITEM - 50 R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos); 
ITEM - 51 R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos); ITEM - 52 
R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos); ITEM - 54 R$ 5,60 
(cinco reais e sessenta centavos); ITEM - 57 R$ 2,40 (dois 
reais e quarenta centavos); ITEM - 58 R$ 5,20 (cinco reais e 
vinte centavos); ITEM - 59 R$ 5,00 (cinco reais); ITEM - 61 
R$ 14,50 (quatorze reais e cinquenta centavos); ITEM - 65 
R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos); ITEM - 67 R$ 1,30 
(um real e trinta centavos) e ITEM - 70 R$ 7,50 (sete reais 
e cinquenta centavos). Assinatura: 08-03-2021. Vigência: 12 
meses. Lindóia 09 de março de 2021. LUCIANO FRANCISCO 
DE GODOI LOPES – Prefeito Municipal.
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